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do Decreto -Lei n.º 188/2003, de 20 de Agosto, e no uso da autorização 
conferida pelo n.º 7 da deliberação do Conselho de Administração do 
Hospital Central de Faro, datada de 29 Agosto de 2007, subdelego nos 
responsáveis dos serviços adiante enunciados, competências para a 
prática dos seguintes actos:

1 — Na Técnica Superior de 1..ª Classe, Maria Jacinta de Matos 
Charneca, responsável pelo Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos:

1.1 — Praticar todos os actos subsequentes à abertura de concursos 
e à celebração dos respectivos contratos, de contratos individuais de 
trabalho, de contratos a termo certo e de prestação de serviços, bem 
como a sua prorrogação, renovação, rescisão e caducidade;

1.2 — Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-
tacamento, requisição, transferência, permutas e comissões extraor-
dinárias;

1.3 — Praticar todos os actos relativos à aposentação e reforma dos 
funcionários, agentes e demais trabalhadores, salvo quanto à aposentação 
e reforma compulsiva;

1.4 — Confirmar as condições legais da progressão salarial dos fun-
cionários e agentes;

1.5 — Justificar, nos termos do Decreto -Lei 100/99, de 31 de Março, 
todas as ausências ao serviço do pessoal afecto às áreas de que é res-
ponsável;

1.6 — Autorizar e despachar os pedidos e licenças referentes à lei da 
maternidade e paternidade do pessoal sob a sua responsabilidade;

1.7 — Autorizar, no respeito pelas normas definidas pelo Conselho de 
Administração, os planos de férias do pessoal sob a sua responsabilidade, 
bem como as alterações que lhe venham a ser solicitadas;

1.8 — Autorizar os pedidos de concessão de horários de amamenta-
ção, aleitação e acompanhamento dos filhos, do pessoal das áreas que 
lhe estão afectas;

1.9 — Aprovar os planos mensais de trabalho de todo o pessoal afecto 
aos serviços sob a sua responsabilidade, desde que dos mesmos não 
resulte a prática de trabalho extraordinário;

1.10 — Autorizar a inscrição e participação do pessoal afecto aos 
serviços sob a sua responsabilidade em estágios, reuniões, seminários, 
colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes, desde 
que dos mesmos não resultem encargos;

1.11 — Autorizar, nos termos dos n.º s 1 e 2 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho conjugado com as disposições contidas 
no artigo n.º 79.º do mesmo diploma, despesas com aquisições de bens 
de consumo corrente que, necessários ao funcionamento dos serviços, 
não excedam o valor ou a responsabilidade de €100, desde que tenham 
cabimento orçamental.

2 — Na Chefe de Repartição, Maria Noémia R. Sequeira Santos, 
Responsável pelo Serviço de Administração de Pessoal:

2.1 — Autorizar o pagamento do trabalho efectuado pelos profissio-
nais contratados no âmbito do Plano de Verão;

2.2 — Promover todas as diligências que garantam aos funcionários, 
agentes e qualquer outro trabalhador, independentemente do seu vínculo, 
a comparência perante a autoridade judicial ou policial, quando para tal 
requisitados, nos termos da lei;

2.3 — Mandar processar os pedidos de abono de vencimento de 
exercício perdido, desde que se verifiquem reunidas as condições legais 
e regulamentares;

2.4 — Justificar, nos termos do Decreto -Lei 100/99, de 31 de Março, 
todas as ausências ao serviço do pessoal afecto às áreas de que é res-
ponsável;

2.5 — Promover, nos termos das disposições legais aplicáveis, a 
verificação domiciliária da doença dos profissionais, bem como a sua 
submissão a junta médica;

2.6 — Autorizar e despachar os pedidos e licenças referentes à lei da 
maternidade e paternidade do pessoal sob a sua responsabilidade;

2.7 — Autorizar, no respeito pelas normas definidas pelo Conselho de 
Administração, os planos de férias do pessoal sob a sua responsabilidade, 
bem como as alterações que lhe venham a ser solicitadas;

2.8 — Autorizar os pedidos de concessão de horários de amamenta-
ção, aleitação e acompanhamento dos filhos, do pessoal das áreas que 
lhe estão afectas;

2.9 — Aprovar os planos mensais de trabalho de todo o pessoal afecto 
aos serviços sob a sua responsabilidade, desde que dos mesmos não 
resulte a prática de trabalho extraordinário;

2.10 — Autorizar a inscrição e participação do pessoal afecto aos 
serviços sob a sua responsabilidade em estágios, reuniões, seminários, 
colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes;

2.11 — Autorizar, nos termos dos n.º s 1 e 2 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho conjugado com as disposições contidas 
no artigo n.º 79.º do mesmo diploma, despesas com aquisições de bens 

de consumo corrente que, necessários ao funcionamento dos serviços, 
não excedam o valor ou a responsabilidade de €100, desde que tenham 
cabimento orçamental;

Ficam assim ratificados todos os actos praticados, no âmbito da pre-
sente delegação de competências, desde 01 de Fevereiro de 2008.

7 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho de Administração, 
(Assinatura ilegível.) 

 Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso (extracto) n.º 14501/2008
Notifica-se a Exma. Senhora Maria de Lurdes da Silva Gomes Claro 

de Oliveira, funcionária do Quadro do Hospital Reynaldo dos Santos, 
com o n.º mecanográfico 98778, portadora do Bilhete de Identidade n.º 
5562755, emitido pelo Arquivo de Identificação de Lisboa, e residente 
no Bairro Fundo Fomento de Habitação, Bloco 3, Cave Direita, 2600-
532 Alhandra, de que contra a mesma se encontra pendente o Processo 
Disciplinar n.º 02/2006, tendo um prazo de 40 dias para apresentar a 
sua defesa.

17 de Abril de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, Lourenço Braga. 

 Aviso (extracto) n.º 14502/2008
Por despacho do presidente do conselho directivo da Administração 

Central do Sistema de Saúde, I. P., de 20 de Março de 2008, iniciou 
funções neste Hospital em 1 de Abril de 2008 o interno do internato 
médico — formação específica na especialidade de ortopedia Ricardo 
Jorge Nunes Pereira Gonçalves, em regime de contrato administrativo 
de provimento.

17 de Abril de 2008. — Pelo Conselho de Administração, o Vogal 
Executivo, Lourenço Braga. 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Deliberação n.º 1368/2008
Considerando que:
A Farmácia Pala, sita no lugar de Pala, concelho de Pinhel, distrito 

da Guarda, se encontra encerrada ao público, voluntariamente, desde 
Fevereiro de 2003, conforme se pode observar pelo mapa de facturação 
remetido pela Administração Regional de Saúde do Centro (que incide 
sobre as receitas apresentadas sujeitas a comparticipação);

Da análise do mapa se constata que desde o ano de abertura da far-
mácia não houve um ano em que a farmácia tenha facturado todos os 
meses, consecutivamente;

Desde Janeiro de 2003 a Farmácia Pala não apresenta facturação à 
Administração Regional de Saúde do Centro, Sub -Região de Saúde 
da Guarda;

Foi realizada uma acção inspectiva às instalações da farmácia em 
27 de Agosto de 2004, na qual se confirmou o encerramento da mesma 
(parecer DIL/ 3610/04 de 06 -09 -2004);

Na sequência da referida acção foi ouvido em declarações o Sr. Presi-
dente da Junta de Freguesia de Pala (de acordo com Auto de Declarações 
junto ao processo);

O regime do encerramento das farmácias se encontra plasmado na 
secção VI do Decreto -Lei n.º 48547 de 27 de Agosto de 1968;

O artigo 79.º do citado diploma dispõe o seguinte:

«1 — Exceptuado o caso de força maior, nenhuma farmácia pode 
ser encerrada sem que o facto seja comunicado à Direcção -Geral de 
Saúde (1) com a antecedência de 90 dias

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Actualmente, à luz do Decreto -Lei n.º 495/99 de 18 de Novembro, a 
comunicação deve ser dirigida ao INFARMED e que a infracção este 
normativo é punida nos termos previstos no artigo 135.º do Decreto -Lei 
n.º 48547 de 27 de Agosto de 1968;

Nos termos do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 48547 de 27 de Agosto 
de 1968:

«1 — As farmácias que forem encerradas voluntariamente podem 
reabrir sem mais formalidades, até um ano, a contar da data de en-
cerramento, desde que este tenha sido previamente comunicado à 
Direcção -Geral de Saúde (1 - INAFARMED).
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2 — Se o período de encerramento voluntário exceder um ano ou 
se não tiver sido comunicado nos termos deste artigo, a reabertura 
fica sujeita ao regime de condicionamento para instalação de novas 
farmácias.

3 — O direito de reabertura só existe, nos encerramentos volun-
tários sucessivos, quando a farmácia esteja a funcionar por período 
nunca inferior a um ano.

4 — O farmacêutico perde o direito de reabertura a que se refere este 
artigo desde que, havendo um pedido de instalação de nova farmácia 
e tendo sido devidamente notificado pela Direcção -Geral de Saúde, 
não reabra a farmácia no prazo de 30 dias.»

De acordo com o artigo 82.º do mesmo diploma:

«Quando as farmácias não estejam a cumprir as prescrições legais 
ou as determinações ou instruções publicadas ao abrigo da lei pela 
Direcção -Geral de Saúde (1) para o seu funcionamento, além da san-
ção que no caso couber, pode aquela Direcção -geral conceder -lhe um 
prazo razoável para corrigirem as deficiências verificadas.»

Nos termos do artigo 131.º «se não forem corrigidas as deficiências 
verificadas nos termos do artigo 82.º, além da sanção que ao caso couber, 
poderá ser cassado o respectivo alvará e, por consequência, encerrada a 
farmácia até que sejam cumpridas as determinações da Direcção -Geral 
de Assuntos Farmacêuticos (1).»

O artigo 88.º do mesmo diploma estabelece que:

«1 — Para efeito de férias, o director técnico pode ausentar -se 
por 30 dias, sem prejuízo da sua responsabilidade pela direcção da 
farmácia e das directivas emanadas da Direcção -Geral de Saúde 
(1 — Actualmente INFARMED).

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O director técnico pode ainda encerrar a farmácia durante o 

período de férias, desde que na mesma localidade existam outra ou 
outras farmácias que se conservem abertas durante a sua ausência.

4 — A ausência para férias do director técnico deve ser comunicada 
antecipadamente e por escrito, ao Sindicato Nacional dos Farma-
cêuticos (2 - Actualmente Ordem dos Farmacêuticos), indicando as 
condições em que se ausenta. O Sindicato transmitirá esta informação 
à Direcção -Geral de Saúde (1 — Actualmente INFARMED).

5 — Verificando -se inconvenientes na ausência do director téc-
nico efectuada nos termos do n.º 1, pode a Direcção -Geral de Saúde 
(1 — INFARMED) determinar o seu regresso imediato ou o encerra-
mento da farmácia, sem prejuízo das sanções a que possa ficar sujeito 
por factos ocorridos durante a sua ausência.»

O artigo 89.º do referido diploma estabelece que o disposto no ar-
tigo 88.º pode aplicar -se no caso de doença comprovada que não exceda 
120 dias ou havendo outro motivo justificado, de carácter excepcional, 
e até 30 dias, mediante prévia autorização da Direcção -geral de Saúde 
(1), ouvido o Sindicato nacional dos Farmacêuticos (2);

Do dispositivo legal exposto constata -se que nenhuma farmácia pode 
ser encerrada sem que o facto seja comunicado ao INFARMED com a 
antecedência de 90 dias, sob pena de instauração de processo de contra-
-ordenação social;

Por outro lado, as farmácias que forem encerradas voluntariamente 
podem reabrir até um ano a contar da data do encerramento, desde que 
este tenha sido previamente comunicado ao INFARMED. No caso do 
período de encerramento voluntário exceder um ano ou se não tiver 
sido comunicado ao INFARMED, reabertura fica sujeita ao regime do 
condicionamento para instalação de novas farmácias;

O direito de reabertura só existe, nos encerramentos voluntários 
sucessivos, quando a farmácia esteja a funcionar por período nunca 
inferior a um ano;

Quando as farmácias não estejam a cumprir as prescrições legais, 
além da sanção que no caso couber, pode o INFARMED conceder um 
prazo razoável para corrigirem as deficiências verificadas sob pena de 
cassação do alvará e encerramento da farmácia;

Mesmo nos casos previstos das férias (cf. artigo 88.º do referido 
diploma), a ausência do director técnico e eventual encerramento das 
farmácias é restrito e é precedido de comunicações ao INFARMED e, 
eventualmente, à ARS competente;

No caso sub judice, se verifica que:
a) A Farmácia Pala foi encerrada voluntariamente sem tal facto ter 

sido precedido da competente comunicação a este Instituto (cf. n.º 2 do 
artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 48547 de 27 de Agosto de 1968);

b) O período de encerramento excedeu largamente um ano, fixando-
-se, actualmente, em mais de três anos e meio (cf. n.º 2 do artigo 80.º 
do Decreto -Lei n.º 48547 de 27 de Agosto de 1968);

c) O primeiro encerramento voluntário poderá ter acontecido entre 
Agosto de 1995 (1 mês depois da abertura ao público da farmácia) e 

Dezembro de 1995 (conforme consta do mapa de facturação apresen-
tado pela ARS e que consiste nas vendas com receita médica sujeitas 
a comparticipação);

A reabertura da Farmácia Pala se encontra sujeita ao regime do condi-
cionamento para instalação de novas farmácias (nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 48547 de 27 de Agosto de 
1968);

Todavia, no caso vertente, o direito de reabertura poderá já não existir, 
atendendo às informações constantes do mapa de facturação da Farmácia 
Pala, porquanto a farmácia poderá ter efectuado o primeiro encerramento 
entre Agosto e Dezembro do ano de abertura (cf. n.º 3 do artigo 80.º do 
Decreto -Lei n.º 48547 de 27 de Agosto de 1968);

Nos termos do mapa de facturação da Farmácia Pala, remetido pela 
Administração Regional de Saúde do Centro, a farmácia nunca facturou 
um ano completo (desde a abertura ao encerramento, de 1995 a 2003), 
suscitando -se dúvidas quanto à existência de eventuais períodos de 
encerramentos voluntários não comunicados;

Desde Janeiro de 2003 a Farmácia Pala não apresenta facturação à 
Administração Regional de Saúde do Centro, Sub -Região de Saúde 
da Guarda;

A Farmácia Pala foi notificada em 02 de Novembro de 2004, através 
do ofício 46210, nos termos do artigo 82.º, conjugado com o artigo 131.º, 
ambos do Decreto -Lei n.º 48547 de 27 de Agosto de 1968, a fim de 
se pronunciar quanto ao incumprimento das determinações legais no 
tocante ao encerramento da farmácia, matéria contida nos artigos 79.º e 
seguintes do Decreto -Lei n.º 48547 de 27 de Agosto de 1968, sob pena 
de cassação imediata do alvará;

A notificação remetida foi devolvida em 03 -11 -2004 com a indicação 
dos CTT de “mudança de morada”, facto confirmativo de que a farmácia 
se encontra encerrada e que inviabiliza a possibilidade de se entrar em 
contacto com a proprietária e directora técnica da farmácia:

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas j), k) e l), do n.º 2, do ar-
tigo 10.º, do Decreto -Lei n.º 495/99, de 18 de Novembro, e nos termos 
do artigo 79.º; n.º 1, n.º 2 e n.º 3 do artigo 80.º; artigo 82.º; n.º 1 e 2 do 
artigo 83.º; artigo 131.º, todos do Decreto -Lei n.º 48547, de 27 de Agosto 
de 1968, e dos n.º 1 e 2, da Base II, e dos n.º 2 e seguintes da Base X, 
todos da Lei n.º 2125, de 20 de Março de 1965, e com fundamento nos 
factos acima descritos, o Conselho de Administração do Instituto Na-
cional da Farmácia e do Medicamento (INFARMED) delibera ordenar 
a cassação do alvará n.º 4144, datado de 12 -07 -1995, da Farmácia Pala 
com instalações sitas no Lugar de Pala, freguesia de Pala, concelho de 
Pinhel, distrito da Guarda, o encerramento imediato das instalações e a 
respectiva apreensão do alvará;

Mais delibera que a presente deliberação é de execução imediata, 
dispensando para tal, nos termos do artigo 103.º, n.º 1, alínea a) do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), a formalidade da au-
diência prévia prevista no artigo 100.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), porquanto se trata de uma decisão urgente, uma 
vez que estamos perante a impossibilidade de notificar a proprietária, 
que se encontra em parte incerta, o que impossibilita a tomada das me-
didas necessárias à reposição da cobertura farmacêutica da população 
da localidade de Pala.

A presente deliberação deverá ser comunicada à Ordem dos Farma-
cêuticos e publicada no Diário da República, para efeitos do artigo 70.º, 
n.º 1, alínea d), do Código de Procedimento Administrativo, uma vez 
que a Dra. Ana Paula Almeida Vicente se encontra em parte incerta, 
considerando -se a interessada notificada da presente deliberação pela 
publicação da mesma no Diário da República.

22 de Fevereiro de 2007. — O Conselho de Administração: Vasco A. 
J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice -presidente — Luísa 
Carvalho, vice -presidente — António Neves, vogal. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria-Geral

Direcção de Serviços de Administração Geral
Despacho (extracto) n.º 13104/2008

Por despacho de 2008.02.29, do Secretário-Geral:
Ana Paula Coelho Fernandes Severo Gravito — assistente de inves-

tigação do quadro do pessoal do ex-Observatório da Ciência e Tecno-
logia — reclassificada como assessora da carreira técnica superior, do 




